
.JURISPRUD2NCIA DóS TRlBlJNAIS 

MINERAIS - IMPOSTO úNICO - COMPET~NCIA DOS ESTADOS 

- Enquanto não fôr instituído, por lei federal, o impôsto úni
co sôbre minerais, os Estados poderão exercer a sua competência 
tributária sôbre minerais. 

- Interpretação do art. 15, n.O III e § 2.0 , da Constituição.· 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mineração e Usina Wigg S.A. versus Estado de Minas Gerais 
Recurso de mandado de segurança n.O 11.132 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHo 

ACORDÃO 

Vistos, etc. 

Acordam, em Sessão Plena, os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
à unanimidade, negar provimento ao re
curso, ut notas taquigráficas anexas. 

Brasllia, 3 de junho de 1963. - La
fOIJ)et1Je de Andrada, Presidente. - can
"ido Mota Filho, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Mi1ri8tr.o C(j,ndido Mota Filho 
- Impetrou a recorrente: Mineração e 
Usina Wigg S. A. contra a Coletoria 
Estadual de Ouro Prêto, Minas Gerais, 
mandado de segurança para o não pa
gamento de impôsto sôbre minério, que 
explora neste municipio, sob a alega
ção de ser o mesmo impôsto inconsti
tucional. A segurança foi indeferida em 
primeiro grau porque não se trata de 
impôBto único, capaz de absorver a com
petência estadual, pois o Estado arre
cada apenas a sua parte fixada em 3% 
nos têrmos da. Lei n· 19, de 20 de ou
tubro de 1947 e art. 273 do Cód. de Im-

postos e Taxas. Houve apêlo e o C. 
Tribunal do Estado recusou a argüição 
da inconstitucionalidade, dizendo à fO
lhas 6: 

"Divergindo os Tribunais do Pais, na 
matéria de que tratam os autos, pois 
enquanto o do Paraná declarou que em 
face do n9 3 do art. 15 da Constituição 
federal, cabe à União tributar, sob a 
forma de impõsto único, a produção e 
o comércio dos minerais do pais, não 
podendo ser tributada, senão pelo im
pôsto único (exclusivo federal), cuja 
renda será distribuida proporcionalmen
te entre os Estados e Municipios, nem 
mesmo a pessoa do minerador, em qual
quer atividade relativamente à minera
ção em face do art. 68 do C. de Minas 
(lOOvi8ta de Dtreito Admini8trn.two, v. 
64, pág. 110), já in ~'sta JI'OrBn,se, v. 
136, pág. 192, decidiu o nosso, em jul
gado que se estampa que, enquanto não 
fôr decretado o impôBto único previsto 
na Constituição federal, deve prevale
cer, pelo princípio da continuidade das 
leis, o disposto no art. 68 do Cód. de 

.. N. DA Rm. - Sôbre o assunto, ver o parecer de CARLOS MmEIROS SILVA, 
publica~ neste volume. 
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Minas, segundo o qual os .tributos fe
derais, estaduais e municipais, no total, 
não poderão exceder a 8% da produção 
efetiva da jazida, verifica-se agora que 
o Supremo Tribunal. pelo voto de seus 
inclitOB Ministros Luis Gallotti, Pedro 
Chaves, Gonçalves de Oliveira, Cândi
do Mota e Ari Franco, acórdão de 28 
de junho de 1962, declarou não ser auto
..aplicável o art. 15, n Q m, da Consti
tuição, invalidando até mesmo a limi
tação de 8% decretada pelo art. 68 do 
referido Código, pois que ela não pode 
subsistir - dis o aresto - para o 
efeito de cercear o poder tributário que 
a Constituição assegura, privativamen
te, a08 Estados, no que a êstes se refira, 
como o caso de vendas e consignações 
(DidrI1io da J~ de 15 de outubro 
(llUmo, ~. (61). 

De fato, há que admitir, com o jul
pdo dO mais alto Tribunal do pais, 
justamente a COrte incumbida de rea
&"WU"dar a pureza. doa nossos princ1pios 
CODBtitucionais, que; 

"Se quanto a lubrificantes e combus
tlveis líquidos e energia. elétrica, o pre
ceito constituciooal pode ter cumpri
mento, é porque já existem leis e não 
porque êle seja auto-aplicável", o que 
não acontece com os minerais, para. os 
quais não há ainda a lei regulamenta
dora, que haverá de estender-lhes o re
gime do impÔBto único, no que fôr apli
cável (tênnos usados pela própria Cons
tituição), e indicar os fins do tributo, 
não se pode vislumbrar, por ora, qual
quer eiva de inconstitucionalidade no 
tributo exigido da agravante, de confor
midade com a lei mineira n" 19, de 
lM7, tal como decidiu o MM. juiz Dr. 
Corrêa de Amorim, cuja sentença é, 
pois, confirmada integralmente." 

Assim, ficou decidido, com base em 
acOrdo dêste egrégio Supremo Tribunal 
que se, quanto a. lubrificante e combus
tíveis Hquidos e energia elétrica, "o 
preceito constitucional pode ter cum
primento é porque- já existem leis e não 
porque êle seja auto-aplicável". 

O extraordinári:> da Emp~sa incon
formada, pelas letras a e à do per
missivo, com apoio, para tanto, no art. 
68 da Constituição de Minas, na Lei 
estadual n" 19 de 1M7 e no art. 15 da 
Constituição federal e com invocação 
de jurisprudência em conflito, foi regu
lal'll1lente processado, depois de admitido. 

Oficiou a Procuradoria-Geral à fls . 
94, pelo não provimento, dizendo: 

"A Mineração e Usina Wigg S. A. 
recorre ordinàriamente de deCIsão do 
001. Tribunal de Minas Gerais que, con
firmando decisão de Primeira Instância, 
lhe denegou segurança impetrada com 
a finalidade de isentar-se de impôsto 
perante a Coletoria Estadual sediada, em 
Ouro Prêto. 

A recorrente traz à consideração do 
Colégio Supremo a isenção inclita, se
gundo ela, no art. 15 § 2<> da Constitui
ção federal, que colocou Os mioJerai.s n.l 
área do impÔ8to único. Não tem razáo, 
todavia. O inciso constitucional em que 
se esteia não é auto-aplicável. Carece 
de regulamentação em legislação ordi
nária, tal como sucedeu aos lubnfican
tes e combustiveis liquidoo, amparado 
pelo mesmo mandamento. Para êsses 
sobrevieram. as Leis n~ 302, de 13-7-48 
e 1.749, de 28-11-52. No que se refere 
aos mWrerai8 inexiste, até agor'd., a l'C

gulamentação necessária, o que torna 
óbvio o entendimento, segundo o que 
está em plena vigência o art. 68 do 
Código de Minas, por resguardo mes
mo do princípio da continuidade das 
leis. O tributo que lhe cobr3. a Exato
ria de Ouro Prêto não é, pois, incons
titucional, visto como se fulcra na Lei 
mineira nO 19, de 1947, que prevalecerá 
para os minerais até que regulamentado 
seja o art. 15, § 2' da Constituição fe
deral. 

São, portanto, irrepreensíveis as de
cisões de Primeira e Seg"Unda Instân
cias. 

Pelo não provimento. 

:m o relatório. 
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O Sr. MinãBt'no C4rwl1do JlotG Filho 
(Relator) - A isenção pleiteada é por
que segundo a recorrente, os minérios, 
colocados na mesma pauta do impõsto 
único, não podem ser alcançados por 
impOsto de natureza estadual, como no 
caso ocorre. 

Tem havido, realmente divergência, 
sObre o tema. Há os que sustentam que 
o § ~, do art. 15 da Constituição fe
deral não depende de regulamentação 
por legislação ordinária; ao passo que, 
outros, sustentam que ela abrange a 
área estadual e municipal. porque se 
hannoniza com o Código de Minas que 
prevê a isenção. 

Tenho sustentado, depois de melhor 
exame da matéria. a tese que foi defen
dida pelo Colendo Tribunal recorrido, 
isto é. que o art. 15, n9 m não é auto
-aplicável e que O Código de Minas não 
pode ser invocado uma vez que não 
prevê o caso de isenção de maneira 
expressa. Como regra geral da atual 
Constituição, o que se depreende do in-

vocado art .• 15 , que a tribut&çlo ali 
prevista não pode alcançar a área es
tadual, uma. vez não existir, porttrior 
à Constituição. lei ordinária regulando 
expressamente a matéria. 

DtX:ISÃO 

Como consta da ata, a deeisão fOi a 
seguinte: à un8Júmidade negaram pro
vimento. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro CA.n
dido Mota Filho. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Vitor Nunes, Vilaa-Boas, Cândido Mota 
Filho, Ali Franco, Luis Gallotti e Bab
nemann Guimarães. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Ribeiro da Costa. 

Ausente justificadamente, o Exrno. 
Sr. Ministro Gonçalvetl de Oliveira. 

MINERAIS - IMPtJSTO ÚNICO - IMPtJSTO SOBRE VENDAS E CON
SIGNAÇOES 

- Pode o Estado cobrar o imp6sto de vendas e consignações 
sôbre minerais, enquanto não IÔT instituído, por lei federal, o im-
pôsto único. 

- Interpretação do Ql't. 15, n.o III da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado da Guanabara veTB1I8 Cara.hy Martins Pereira e outros 
Recurso extraordinâr1o n.o 52.584 - Relator: Sr. M1nIBtro 

LtJÍs GALLO'l"rI 

ACORDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n· 52.5M, da Gua
nabara, em que é recorrente o Estado 
da Guanabara e são recorridos Carahy 
Martins Pereira e outros, decide o Su-

premo Tribunal Federal, em 1'" 'l'\Jnna, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi. 
mento, unA.nimemente, de acOrdo COlll 

as notas juntas. 

Distrito Federal, 1· de julho de 1968. 
- lMíB GaUtltti, Presidente e Relator. 




